
Trabalhadora surda será indenizada por
falta de intérprete de Libras

A 3ª Vara do Trabalho de Santo André (SP) condenou grupo econômico da área de
aprendizagem do transporte a pagar indenização por danos morais de R$ 35 mil a auxiliar
administrativa surda por não oferecer, de modo permanente, intérprete de Língua Brasileira de
Sinais (Libras). Para o juiz Diego Petacci, as empresas deixaram de promover inclusão real da
pessoa com deficiência, o que resultou em isolamento da trabalhadora.

No processo, a mulher relatou dificuldade na
comunicação em reuniões e tarefas diárias. Afirmou que
interagia com colegas por meio de leitura labial, tarefa
que dependia da velocidade da fala do interlocutor.
Sentindo-se excluída, pediu demissão.

A defesa alegou que a auxiliar desempenhava
normalmente suas funções (dar baixa em notas fiscais),
que o cargo não envolvia atendimento ao público e que a
comunicação também era feita via escrita. Ainda, disse
que ofereceu curso de Libras aos empregados e que a
profissional de interpretação era chamada para eventos
específicos.

Ouvida em juízo, a intérprete afirmou ter sido contratada
em três ou quatro oportunidades, fazendo a comunicação
para a reclamante em alguns cursos e uma feira de empregabilidade, e ministrando oficina de
Libras aos empregados das rés por três dias. Também afirmou que não era possível, nessas
ocasiões, aprender com profundidade a comunicação por gestos.

Defesa da inclusão

Para fundamentar a decisão, o magistrado citou a Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/2015),
que garante ambiente acessível e inclusivo às pessoas com deficiência, e o Decreto 6.949/09,
que exige adaptações razoáveis para inclusão no mercado. Pontuou que, em casos como esse, é
comum se argumentar sobre “custo excessivo” de medidas inclusivas, contudo, “se esse
raciocínio sempre prosperar, não haverá inclusão alguma”. E lembrou que o Regional vem
adotando adaptações para garantir condições dignas de trabalho (com leitores de tela, unidades
judiciárias de acesso facilitado e disponibilização de servidor para leitura em voz alta de
documentos).

Com isso, considerou que as reclamadas não diligenciaram de forma eficiente para garantir a
plenitude de inclusão da reclamante no ambiente laboral, condenando-as de forma solidária
pelo dano grave.
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“Inserir a pessoa surda sem lhe garantir meios de se comunicar e se expressar pela sua língua
nativa, Libras, é o mesmo que lhe negar sua própria identidade. (…) Reputo que a reclamante
realmente foi segregada no ambiente de trabalho por não se promover inclusão real, mas mera
inserção para cumprimento protocolar de quota de PCD”, avaliou. Com informações da
assessoria de imprensa do TRT-2.
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